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CONTRATO NJ 050'2026
DISPENSA DE LIC|TAçÃO N.o í812026

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAilENTAçÃO

O presente instrumento é íundamentado no pÍocedimento realizado pêlo

CoNTRATANTE âtravés do instrumento de contrataçãa diÍeta, Dispensa no 18/2026 com

fundamênto no inciso ll do aít. 75 da Lei de Licitaçôes, e se tegêrá pelas clâusulas equi previstas,

bemcÔmopêlasnormasdaLeiFederaln.l4.133l2o21(inclusivênoscasosomissos),suas
altêraçôes posteriores ê dêmais dispositivos lêgais aplicávei§'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui obieto deste contrato a aquisiçáo dos seguintes itens descritos

abaixo:

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO

O preço para o fomecimento do obieto é de RS 64'773'00 (sessenta e quatro

mil, setêcentos ê setenta e três reâis).
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Pêlo presente instrumênto, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa iuÍidiôa de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob no 87.612.743/0001{9, com sede na Praça Arthur

Ritter de Medeiros, S/N - CentÍo, Espumoso - RS, CEP 99.400-000, neste ato representado por

seu PÍefêito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante dênominado

simplesmente CONTRATANTE, por outro lado, PAULO ROBERTO ÍIIAZZUTTI LTDA, com sede

na ROO RS 463. S/N, TREVO A V LAN/LINHA SCHLEDER, na cidade de VILA LÂNGARO/RS,

CEP 99.955-000, inscrito no CNPJ sob no 06.320.14210001-12, neste ato reprêsentado poÍ

PAULO ROBERTO MAZZUTTI, administrador/sócio, emâil: prm.industria@yahoo.com br,

doravante simplesmente denominado CONTRATADO, celêbram o presente contrato de

aquisiçáo dê peças, conforme dêscrito na cláusula segunda "Do Objeto".
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CúUSULA QUÂRTA - DA OOTAçÂO ORçÂilIENTÁRN

As dêspesas decorrentês do pre§ente contrato coÍTerão à conta dâ seguinte

dotaçáo orçamentária:

riANuTÉNçÃO DAS ESTRÂDAS MUNICIPAIS E vlAs URBANAS - 2098

40í - 3390.30.00.00.00.00.

CúUSULA OUINTA - DA TEDIÇÃO E OO PAGAilENTO

A avalieÉo da execuçào seÉ verificada pelo gesto(a)ffiscal de conÚato por

mêio de atêste nas Notas Fiscais.

O CONTRATADO fica obÍigado a reparar, coÍrigir, relrpver, rêconstruir ou

substituir, às suas expênsas, no todo ou em parte, o obieto em que se verificarem vlcios, defeitos

ou incorreÇôes resultanles da execuÉo, cabendo à ÍiscalizaÉo náo atestar a última e/ou única

mediçâo de serviços até que sejem sanades todas as evêntueis pendências que possam vír â

ser apontedas.

Os servigos poderâo ser reFitados, no todo ou em Parte, quando êm

desacordo com as espêciÍicações constantes neste TêÍmo de ReÍerência, ocorrerá enquanto

pêndente a soluÉo, pelo contratado, dê inconsiEtências verifrcadas na execuçáo do ob,elo ou

no instrumento de cobrançe.

O rec€bímênto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidâde civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabiljdade ético-proÍissional pela perfeita

execuçâo do contrato.

Para fins de liquidaçáo, o sebr competente deveÍá veÍificar sê a nota fiscál

ou instrumento de coblançe equivalente apresentado expressa os elernentos necessários e

essênciâis do documento, tiais como: o prazo de velidade, a data da emissâo; os dâdos do

contreto e do óÍgáo conlratante; o período respedivo de êxecuçáo do contrato; o valor a pagâr,

eventual destâquê do valor de retençóes tributárias cãbÍvêis,

Havendo eno na apresentação da Nota Fiscel/Fatura, ou circunstáncia que

impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providêncie as

medidas saneadorâs.

O pagamênto será efêtivado por meio de Depôsito/hansfeÍência bancáriâ no
prazo de até 30 (trinte) dias, contado da entÍega da Nota Fiscal, devidarÍlente recebida e aceila
pelo Município. Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes
sobre a prestaçáo de serviços, obsêrvada a allquota conespondente.

o CONTRATADO deverá efetuar a emissáo da Nota Íiscâl correspondente a

seus seNiços sê etentando as regras tributárias que regem o Município, Estado ê União.



CLÁUSULA sExTA - DA ATuALIzAçÂo oNETÁRIA
Ocorrendo etraso no pâgaínento, os valorês sêráo etuâlizedos monetâriâmênte

pêlo indbe lNPc do perÍodo, ou outro Índice que vêr a substituÊlo, e o CoNTÍiATANTE
compensará o coNTRATADo com iuros de 0,50/0 ao mês calculados prGreta dia, até o eÍetivo
pagaíílento.

CLÁUSULA SÉNiiA - DO REAJUSTATIENTO

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser Íeaiustado a contar
da data- base vinculâde à data do oÍçamento estimedo, através do Índice lNpC.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do plazo máximo dê 15 (quinzê) dias coniados da data do
Íequerimento.

cúUsuLA oITAvA _ Do REEoUILIBRIo EcoNÔurco+INANcEIRo

Diânte da ocoÍrência de fatos imprevisiveis ou previsÍveis de consequências

incalculáveis que venham a inviabilizaÍ a execução do contrato nos teÍmos inicielÍnente

pactuados, será possível a alteraçáo dos valoÍes pactuados visando o rêstabelecimento do

equilíbÍio economico-ftnanc€iro, rnediante coínprovação e respeitando a rêpaÍtição objetiva de

risco estiabelêcida.

PaÍágraÍo único. Em sendo solicitado o reequilÍbrio econômico-financeiro, o

CONTRATANTE respondêrá ao pedido dentro do prazo máximo dê 15 (quinze) dias contados

da data do fornecimento da documenteçâo que o instruiu.

CúUSULA DÉCIUA DA PRESTAçÃO DO SERV|çO/EXECUçÂO

CONTRATO

A CONTRATADA deveftl:

- Foínece as pças em conÍormidade com as especificaçôes técnicas exigidas,
garantindo qualidade, resistência e compatibilidade com o equipamento;

- EntÍegar os materiais no prazo êsüpulado no instumento contratual ou ne autorizaÉo
de fomecimento, iunto ao local indicâdo pela Administração;
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cúUsULA NoNA - DA ViGÊNCN DO CONTRÂTO

O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias a conhr da assinatura.
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- Responsabilizar-se pelo kansporte, carge, de§cârga e demais custos relacionados à

entrega;

- Substituir, no prazo eslabelecido, queisquer peças que apresentêm defeitos de
fabriceção ou que náo atêndam às especificaçÕês exigidas;

O recebimento das pêças ocorrêrá em duas etapa§:

. Rocebimênto provFóÍio, no ato da entÍege, para veíncaÉo quantitativa.

. Recebimento dêfinitlyo, apôs conêrência técnica quanto à conformidâdê ê

compatibilidadê com o britador.

. A instalação des peçâs será realizada por profissional hábilitado credenciado pelo

Municipio, assegurândo a corÍetâ môntagem e regulagem do equipamento.

- A soluÉo contempla ainda a obrigabÍiedade de garantia mínima de 06 (seis) meses,
assegurando suporte técnico e cobêrture contrâ defeitos de fabícâçâo durante o perÍodo
estabelecido, contribuindo pâra a economicidade e segurança dâ contrateçáo.

Da vtgência:

A vigênciâ da presente contrataÉo sêrá de 60 (sessente) dias a paÍtir da data

da assinaturê do contrato.

Do pagamento:

O pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias epós a emissão da nota fiscat,
desde que devidamente atestada pelo Íiscel do contrato e após a liquidaçâo da despesa,
obseÍvando€e o cronogÍama de pagarnento de AdministíaÉo.

A nota Íiscal dêverá conter, em locâl de iácil visualizaçâo, a indicaÉo do número da
nota de empênho e do procêsso de dispensâ de licitâçáo, a fim de agilizar o kâmite de
conferência ê liberaÇão do documento para pagamento.

O contrato devêrá seÍ êxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençâdês e as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021, e eada perte respondeÉ pelas
consequências da inexêcuÉo totalou pârcial (Lei n" 14.fi3f2021, art. .11S, caput).

A execução do contreto deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo fisc€l
designado pera secretaria soricitante, cumprindo-rhe registr-ar todas as ocorrências e
comunicar ao gestor do contrato para que sejam tomadas as providências legais_

O contratado sêrá Esponsável pelos danos câusados diretarnentê à AdministÍação
ou a terceiros em razão da execuçãô do contreto, e não excluirá nem reduzirá essâ



ESTADo DO RIO GRÂIID€ OO SUI.

PRIFÉMJNÀ MUI'rcTPAI DE ESPUM()SO

rêsponsabilidade a fiscalizaÇão ou o âcompanhamento pelo contrâtântê. (Lei no 14.133/2021,

art. 120).

O contratado seÉ Íespomável pêlos encârgos trabalhbtas, pÍêvidefldários, fscais ê

comerciaie Íe§ultantee da exêcuçâo do contr'ab. (LêÍ n" 14.133/2q21, ârt. 121).

A inadlmplêncÉ da confatada em rêla@ ã06 encárgos tÍabalhi3tsq fsôaiÊ ê

oqmêrciab nã9 transfrrirá à Admiflistrãçâo a Íê§pon§abilidadê pelo seu pâgamento e não

poderá one€r o obleh do co.núaio (Lei no 14J.33n021, átL 121, § 1o)-

As comunicaçÕês entre o municlpío e a 6ntr&de de\rem sêr Íerlizâdãs por esctito

semprê que ô ab êxigiÍ tal fioÍÍÍrállradê, âdmitindGê, êxcêpcionalmêntê, o u§o dê tYHênsâgêm

êlêtüaióã parâ esse Ím.

O municípiô poderá convocãÍ ÍeBrB§entânte da empÍêsa parâ adoçáo de pÍovidêt!êias

que dêvam seÍ cumpridas dê iÍYEdiato.

GúU§Uiâ DÉCIi'A PRITEIRA. DASOERIGAçÔES DO COITITRATAilTE

Sâ5 obÍigâ@ês do CONTRAÍANTE:

I - EfêtraÍ o der,ido pruamêI{o à CONTRATADA

ll - Dar à CONTRATADA 6 condiÉes ílgces6ár&rs à regular e)(§ução dõ

confiab, principalmente ace§§o a iniormaçõ$ ê docutÍênto§ neçê§sários para a realizaçáo do

újoto contrâtado;

lll.DêteÍminara§provir!ênclasnêcêssáÍia§quandoaê:(ecuçáodoohiêton&

obsêÍvar a forma estipulada no pre§entê tennÕ, sem pÍEjuÍzo da apliceçáo das sãnçõ6 cãblveis'

quando fof Õ 6âso;

IV - Designar sêÍvidor peÍtêneeÍite ao quad6 do CONTRATANTE' para set

rB§por§âv€l pelo acompãÍlhamênto e fiscalizaçáo da êxeauçâo do objêto do contato;

V - CumpÍir todâ6 a§ dêínai§ cláu§ules do contrato'

CLÁUSULÀ DÉCIiiA SEGUNDÀ. DAS OBRIGAçÓES DO CONÍRAÍADO

I - Fornecêr o item de acordo Gom âs especificaçÕes' e prazos estãbelecidosi

ll - Respon§abilizar-se por todo§ os Ônus § tributos' emolumentos' honoráíos

ou despêsas incidêntês sobre o serviço contÍatãdo, bem como por cumprir todas as obÍigaçÕes

trabalhÉtas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários quê empregar para a

execuÉo do obieto, inclusive ãs deconentes de convên9ôês' acordos ou dissídios colêtivos;

lll - Manter duÍante a execuçâo do contÍâto' em compatibilidade cÔm as

obriga@sassumidas'toda§a§condiçÕesdehabilítaçàoequalificaçâoexigidasnalicitaÉo,

,/. )-1
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apresentando, mênsalmênte, cÔpia das guias de recolhimento dâs contribuiçóes para o FGTS e

o tNss relativas aos empregados alocados parã a execuçâo do contato, bem coÍno da cêrtidáo

negaliva de débitos trabalhistas (CNDT), sendo o caso;

lV - Zelar pêlo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento dê equipamentos de proteção

individual (EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à

CONTRATANTE e/ou terceiroa, decorentes de culpa ou dolo, devidamente aPurados mêdiante

processo administráivo, quando da €xecuÉo do obiêto contratedo;

Vl - Reparar e/ou corÍigiÍ, às suas expensas, o serviço em que se verificar

vícios, defeitos ou incoreçÕes resultantes da execuçâo do objeto em desacordo com o pactuado;

Vll - Executar as obrigações assumidas no contiato por sêus própÍios meios,

náo sendo admitida a subcontrâtaçáo.

cúusulÂ oÉcrrrA TERCETRA - DA cEsrÃo e FrscAlrzAçÁo Do

CONTRATO

l. A exêcuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela flscal -
Adriana Paim de Souza, e gerido pelo secre{ário de TranspoÍte e TÉnsito - Mârcus Luiz Gugel.

Dentre as Íesponsâbilidades do(s) fiscal(is) está a necessÉade dê anôtar, em registro própío,

todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrab, inclusive quando de gêu Íiel

cumprimênto, dêterminando o que foÍ necessário para a regularizaçáo dê êventuais faltas ou

defeitos observedos.

cLÁUsuLA DÉcIiIA QUARTA - DAs PENALIDADE

O CONTRATADO seíá responsâbilizado edministrativaínêntê petas seguintes

infrações:

l. dar causa à inexecuÉo paÍcial do conhato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à
Adminisfâçáo, ao funcionamênto dos sêrviços públicos ou ao intêresse coletivo;

lll. dar causa à inexecuçáo total do contÍato:

lV. deixar de entregar a documentaÉo exigida parâ o ceÍtame;

V. nâo manter a proposta, salvo em deconência de fiato supeÍvênientê

devidaÍ]iente justifi cado;

Vl, nâo cêlêbrâr o contrato ou náo entregar a documenteçào exigide para a
contrataÉo, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua propogta;
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Vll. ensejar o retârdãmento da execuçáo ou da êntrege do objêto da licitaçâo
sêm motivo justificâdo;

Vlll. epíesêntar declaraçào ou documentação Íâlse exigida pâre o certame ou
preshr declaraÉo falsa durante ã licitâçâo ou a execução do contrato;

lX- fÍaudar â liciteçáo ou prâücâr ato fraudulênto na êxêcução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou @meter ftaude de qualquer natureza;

Xl. pÍaticar atos illcitos com vistas a frustrar as obiêtivos da licitaçáo;

Xll. praticâr âto lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto dê

2013.

O CONTRATADO êstará suieito às sêguintes pênâlidades:

I - Multa de 1olo sobre o valor totâl atualizado do contÍato, por dia dê atÍaso na

prestaçáo do sêÍvi@, limitada êstá a 5 (cinco) dies, após o quel seÍá considerada caracterizada

a inexecuÉo parcial do contrato.

ll - Multa de 3% sobre o valor tÕtal etualizado do contrato, pela inêxêcuÉô

paroal do conaato.

lll - multa de 10olo sobre o valor btal etualizado do conkato, pelâ inexecuçáo

total do contreto;

IV - Advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do

CONTRATANTE, por prErzo nâo superior a 02 (dois) anos, ê aindâ, declará-lo inidÕnêo para

contratar ou tÍansacionar com o Municipio.

cúusuLA DÉclinA oulNTA - DA ExrlNçÃo

As hipótese§ que constituem motivo para extinÉo contratuâl estâo elencadas

no art. 137 da Lei no 14]É,3n021, que poderão se dar, após assegurados o conbaditôÍio e a

amplâ defesa a CONTRATADA.

A extinção do contÍato Poderá ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, êxceto no caso dê

dêscumprimento decoÍrente de sua pópria conduta;

ll. consênsuel, por acordo enlrê as partês, por conciliâçào, por mediação ou

por comitê de rêsoluÉo de disputas, desde que hâia interesse da Administraçâo;

lll. determinada por decisão arbitral, em dêcoÍrência dê cláusula

compromissória ou compromisso arbitÍal, ou por decisâo judicial'

GúUSULA DÉCIiIA SEXTA - DO FORO
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As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas

emêrgêntes do presênte contrato.

E, por assim estarêm rustos e contrâtados, essinam o presentê instrumento em

03 (kês) vias de igual teor e forma, para que suÍta seus,urídicos e legais efeitos.

E§pumoso/Rs, 12tO3t2O26.
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PAULO ROBERTO iIÂZZUTN LTDA
CNPJ nJ 06.320.í 12tí00/Ol-12

PAULO ROBERTO ÜAZjZUTÍI

CPF n.o 6í 2.39rt.530{0

Rôprosêntantê Lêgâl

TARCUS LUIZ GUGEL

GESTORA DO CONTRATO

ADRIANA PAIil DE SOUZA

FISCAL DO COTiITRÂTO
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